
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO


SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO 312, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre autorização visando à alocação de
investimentos do FUNDEMA para aplicação do
reajuste contratual, cujo objeto é a revisão,
atualização e complementação do Plano de Manejo,
para o Parque Natural Municipal Banhado da
Imperatriz.
 

Considerando os termos do Contrato nº 128/2019 disponível na página
oficial da Prefeitura (https://www.saoleopoldo.rs.gov.br/?
titulo=Portal%20Transpar%EAncia&template=servico&categoria=391&codigoCategoria=391&servico=70452&idConteudo=
celebrado entre a empresa Kuhn Assessoria & Consultoria em Gestão
Ambiental –EIRELE-EPP e a Prefeitura de São Leopoldo, de acordo
com o Pregão Eletrônico 041/2019, para a Revisão, Atualização e
Complementação do Plano de Manejo da Unidade de Conservação
Parque Natural Municipal Banhado da Imperatriz;
Considerando o momento de agravamento da Pandemia Global do
Coronavírus que prejudicou os andamentos dos trabalhos em 2020, o
que resultou em um atraso na entrega dos produtos para além do
período de um ano, ensejando na necessidade de cumprimentos das
obrigações contratuais de reajuste do Contrato nº 128/2019;
Considerando que os recursos orçamentários previstos no Contrato
128/2019 são 14 -Secretaria Municipal de Meio Ambiente-Prefeitura
de São Leopoldo: Programa de Trabalho: 14.03.18.543.00060.2054-
Manutenção e Preservação Unidades de Conservação Parque
Imperatriz; Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00.00.00. Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica: Fonte de Recurso: 2314-
Manut. Preserv. Unid. Conserv. Parque Imperatriz; Rubrica Do Item:
3.3.9. 0. 39.82.00.00.00Serviços de Controle Ambiental Considerando
a utilização.
Considerando que no Apostilamento (anexo) houve o reajuste do valor
global do contrato de R$119.399,00 (cento e dezenove mil, trezentos e
noventa e nove reais), no percentual de 20,93148%, referente à
variação do índice IGP-M, no período de 11/2019 a 10/2020,
correspondendo ao valor de RS24.991.99 (vinte e quatro mil,
novecentos e noventa e um reais e noventa e nove centavos). Passando
o valor global para R$144.390,99 (cento e quarenta e quatro mil,
trezentos e noventa reais e noventa e nove centavos), conforme
Informação Contábil n° 97/2021.
O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE –
COMDEMA, no uso das competências que lhe confere a Lei
Municipal Nº. 9.055, de 30 de agosto de 2019:
 
R E S O L V E
 
Art. 1ºFica autorizada utilização dos recursos de fundo municipal de
Meio Ambiente de São Leopoldo - FUNDEMA para o pagamento do
reajuste contratual, do Contrato 128/2019, Revisão, Atualização e
Complementação do Plano de Manejo da Unidade de Conservação
Parque Natural Municipal Banhado da Imperatriz.
Art. 2ºO investimento será pago com recursos do Fundo Municipal de
Defesa do Meio Ambiente, de São Leopoldo – FUMDEMA, no valor
de R$ 24.991.99 (vinte e quatro mil novecentos e noventa e um reais e
noventa e nove centavos);
Art. 3ºFica autorizada a renovação do contrato, de acordo com a Lei
Federal de Licitações e Contratos.
Art. 4º A prestação e contas será realizada ao Conselho, pelo Gestor
do Contrato suprarreferido ou representante indicado, após concluído
o pagamento do reajustamento.
Art. 5º.Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no
diário Oficial do Município e/ou na página oficial da Prefeitura
Municipal de São Leopoldo, na internet.
 
ANDERSON ETTER
Presidente do COMDEMA
 
Conselheiros Presentes:Anderson Etter, Celina Berti Moraes, Darci
Zanini, Renato Cristiano da Silveira, Antônio do Amaral, Émerson
Luís Dos Anjos Lima, Peri Ramos da Silva, Sandra Grohe, Camila
Wollmeister, Jussara Lanfermann, Sandro Vanduir Freire, Flávio
André Teixeira e Henrique Arlindo Franzmann Schuster.
 
Publicado na página oficial do Município, na internet, e no Diário
oficial do Município em: http://www.diariomunicipal.com.br/famurs
O documento na íntegra e seu anexo está disponível em:
http://www.saoleopoldo.rs.gov.br/?titulo=Secretarias e
Gabinetes&template=conteudo&categoria=1&codigoCategoria=1&idConteudo=1514&tipoConteudo=INCLUDE_MOSTRA
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